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PROJETO DE LEI. COMPLEMENTAR NQ 017I98 

Introduz alterações na Estrutura Adminis 
ti-ativa do Poder Legislativo e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE 

Art. 1Q - Ficam criados na Estrutura Administrativa do Poder Legis 
lativo de São Pedro da Aldeia, os cargoà em Cornissão,dis 

posto no Anexo único desta Lei Complementar, a serem providos 	na 
forma do disposto no art.23, da Lei Complementar nQ  3, de 19 de ju 
iho de 1991. 

Art 22 - As atribuições e competências dos servidores nomeados pa 
- ra os cargos de que trata o art.1Q desta Lei, serão defi 

nidLs por ATO DA PRESIDÊNCIA da Câmara. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara 

Municipal. 

Art. 42 - Os Cargos Comissionados de Assistente de Gabinete e As 
sistente Legislativo constantes do Quadro de Pessoal da 

Câmara, passarão a vigorar ' a partir de 12 de março,  com o valor de 
R$ 320,00(Trezentos e Vinte Reais). 

Art. 5Q - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação,surtin.. 
do seus efeitos legais a contar de 12 de março  de 
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PROJFTO 	DE 

Cargo 
1 

Quantidade 	Padrão 1 Valor da 
Remuneração 

ASSESSOR TEcN1C0 01 CC-I--B 1.100,00 
ASSESSOR ESPECIAL 05 CC-11-AB 787,0 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 01 CC-111 700,00 
ASSESSOR LEGISLATIVO 01 CC-III-A 495,00 
ASSESSOR DE SECRETARIA 01 CC-IV-A 416,00 

tAGENTE ADMINISTRATIVO 01 CC-IV-AB 386,00 
SECRETÁRIO DE GABINETE 03 CC-V 349,00 
AGENTE OPERACIONAL 01 CC-V-AB 314,00 
ASSISTENTE DE GABINETE 01 CC-VI 271,00 
ASSISTENTE LEGISLATIVO 04 CC-VI-A 211900 
AGENTE OPERACIONAL SERVIÇOS GERAIS 01 CC-VI-AB 191900 
AGENTE DE PORTARIA 	 03 CC-III-AB 440900 



luza, Câmara Municipal de Sâo Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua llermógenes Frelre da Costa, 01 	 Te). (0240) 21-1525 
GABINETE DO PRESIDENTE 

p.goio COSTA 4 

EMENDA AO PROJETO DE LI CPLIIENTÂR NO 011198 

EME1iDA ADITIVA E SUPRESSIVA 
AUTOR DO PROJETO DE LEI CcVLPLEMENTAR NQ 017/98 - MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE S.O PEDRO DA ALDEIA. 
ASSUNTO: Introduz alterações na Estrutura Administrativo do Poder Legle.- 

lativo e dá outras providencias. 

O vereador abaixo assinado, vem na forma reg4menta1 
apce ouvido o Douto Plenário, apresentar EMENDA ADITIVA E SUPRESSIVA, / 
aos Arts 39  e  49  e cria à Art 59  e seus parágrafo ao Projetode Lei Com 
plenientar n9 017/989 da lavra da Mesa Diretora da , Câmara Municipal do 

	

So Pedro da Aldeia, o qual dispõe sobre Introduçgo de a1teraçee 	na 

Estrutura Administrativa Jo Poder Legislativo, passando a vigorar com 
as seguintes Redaçes* 

ART. 39  As despesas decorrentes da exeouço desta Lei, cor 1Ç 

rero por conta da Motação Orçamentaria 3.1.1.1 on 
signada no Orçamento Vigente. 

ART. 49 Os Cargos Comissionados de Assistente de Gabinete/ 
contido no Anexo IV de Lei Complementar n2 03, de 
19 Jul 91 e no Quadro único da presente Lei, passa 
ro a vigorar a partir de 19 de março, comovalor 
Contido no presente Anexo. 	1 

ART. 59  Fica modificado o padrão contido no Anexo tn.00 da 
Lei Complementar flQ 007/92, de CC.III para CC-Xi:1A 

Parágrafo tinico à. Os cargos em Comissão de Assis-/ 
tente Legislativo, passa para o 
PADRÃO CC-III-A, mentendó-se a 
mesma remuneração mensal. 

Sala das Comissões 	março de 1998. 
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